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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
RESULTADO FINAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, localizada na Rua Coronel Garcia, 

n° 160 e anexo n° 172, Centro, CEP 14.270-000, por meio de seu Presidente, torna público o 
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO do Processo Seletivo Simplificado para a contratação de 
estagiário e para formação de cadastro reserva, de acordo com as informações abaixo:  

 
 

DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 
 

Não houve a interposição de recurso contra o resultado parcial do certame. 
 
 

DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
 
Segue o resultado final em ordem de classificação: 
 
 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Classificação Nome Pontos 

1º LORENA ROMBOLLI MANZZONI 26 pontos 

2º MARIANA CONCEIÇÃO MARQUES 25 pontos 

3º NATHALIA LIMA DE ALMEIDA 20 pontos 

4º NATÁLIA ORLANDO THOMAZ 19 pontos 

5º SABRINA BRITO DIAS DA SILVA 11 pontos 

 
 

DA CONVOCAÇÃO  
 

Nos termos do item 4.2 do Edital nº 01/2025, fica CONVOCADA para se apresentar na 
Secretaria da Câmara Municipal, localizada na Rua Coronel Garcia, n.°160 e anexo n.°172, Centro, 
Santa Rosa de Viterbo/SP, em horário de expediente (de segunda a sexta-feira, das 8 às 11 horas e 
das 13 às 17 horas) dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, de posse dos documentos indicados no 
item 4.3 do referido Edital, a 1ª classificada do Processo Seletivo, a saber: 
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Classificação Nome  Pontos 
1º LORENA ROMBOLLI MANZZONI 26 pontos 

 

 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

O presente Processo Seletivo terá validade de um ano a partir da data de homologação da lista 
de classificados e poderá ser prorrogado por igual período a critério da Câmara Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo. 
 

Por fim, após o transcurso de todos os prazos recursais e considerando a expedição do edital de 
resultado dos recursos e de classificação final do Processo Seletivo, HOMOLOGO o resultado final do Edital 
de Abertura n° 01/2025, tendo por objetivo a contratação de estagiário e formação de cadastro reserva. 

 
 
Publique-se. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 1º de setembro de 2025. 

 
 
 
 

FRANCISCO VACIS FILHO  
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo.  
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